
  

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA ELEITORAL 

ESTADO DE GOIÁS 

Nº GABINETE DO PRESIDENTE 

O. PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

DO ESTADO DE GOLIAS, DESEMBARGADOR JUAREZ' 

TAVORA DE AZEREDO COUTINHO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

ARBITRAR nos termos dos artigos 1º e 2º, 

inciso VI, da Resoluçao nº 11.261, de 11.05.82, do COLENDO ' 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, 02 (duas) diárias ao motorista! 
requisitado, Sr. DEUSIMAR MARIANO, no valor de N€z$285.00 ! 

(duzentos e oitenta e cinco cruzados novos)cada, correspon- 

dente aos dias 05 e 06.12.89, data em que estara ausente des 

ta CAPITAL, procedendo a entrega do material eleitoral nas 

Zonas de CATALÃO, CUMARI, GOIANDIRA, CORUMBAIBA, CALDAS  NO- 

VAS, PIRACANJUBA, IPAMERI, URUTAI, PIRES DO RIO, SANTA CRUZ! 

DE GOIÁS, BELA VISTA DE GOTAS. 

CUMPRA-SE E ANOTE-SE. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIO- 

NAL ELEITORAL DO ESTADO DE GOTAS, EM GOIÂNIA, AOS 04 DIAS DO 

MÊS DE DEZEMBRO DO ANO DE 1.989. 
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VORA. 

PRESIDENTE DO TRE/CO. 

OUTINHOS


